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Excelentíssima Senhora Presidente,
0\

&
Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos, e na

forma mais atenciosa, servimo-nos do presente para encaminhar à Vossa Excelência, o

Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a revogação do artigo 48 da Lei no 2.254,

de 18 de agosto de 1992.

ReÍerida Lei criou o denominado "Estatuto do Magistério",

aplicável aos membros do magistério da Prefeitura Municipal de Mococa, com normas

especiais e específicas para essa nobre categoria de profissionais.

Ocorre que, ao ser criada, a Prefeitura de Mococa passou a

possuir duas normas legais que tratam dos direitos e deveres de seus empregados: a Lei

no 2.254192 que se aplica aos membros do magistério e a Lei no 2.075191, que se aplica,

então, a todos os demais empregados municipais que não compõem o quadro do

magistério municipal.

No entanto, o artigo 48 da Lei no 2.254192 dispõe da

seguinte forma:

'Art. 48. Ficam assegurados aos integrantes do Quadro

Magisterio quaisquer aumentos ou recomposiçâo

oriundos da Lei no2.075, de 04 de abril de 1991,

convençõeg acordos ou dissídios colefiyos aos

municipais, bem como Decretos do Executivo".

Ora, evidente que a intenção do texto do artigo 48 era o de

assegurar os mesmos direitos quanto aos vencimentos (aumentos reais) e

recomposições salariais (perdas inflacionárias) devidos a todos os empregados da

Prefeitura de Mococa, sejam dos quadros do magistério ou não, como forma de isonomia.

O texto é ate óbvio e, na realidade, até mesmo desnecessário, já que a questão da

isonomia salarial decorre da propria Constituição Federal.

Nestes termos, a norma (artigo 48) é totalmente

desnecessária sob o aspecto da isonomia, já que, os integrantes do magistério têm os

mesmos direitos dos demais empregados públicos, em relação aos vencimentos e

recomposição salarial, em decorrência da Constituição da República.
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Fato é que, a interpretação acima mencionada sempre foi a

utilizada pela Administração Pública. No entanto, em meados do ano de 2018, alguns

membros do magistério aluizaram reclamações trabalhistas alegando que, além destes

direitos óbvios e evidentes, também seriam a eles aplicável a questão da evolução

funcional, pleiteando o direito aos anuênios previstos na Lei no 2.075191 e que somente

seriam devidos aos demais empregados da Prefeitura, e não aos membros do magistério.

E não eram devidos aos membros do magistério porque

estes, já possuíam direito semelhante (as denominadas "faixas"), previsto na Lei no

2.254t92.

Então, o quadro legal existente é o seguinte:

- Empregados públicos municipais integrantes do magistério

(com seus direitos garantidos pela Lei no 2.254192): têm direito à evolução funcionam por

meio das denominadas "faixas".

- Demais empregados públicos municipais não integrantes

do magistério (com seus direitos garantidos pela Lei no 2.075191): têm direito à evolução

funcional por meio dos denominados "anuênios".

No entanto - e de forma absurda - a Justiça Trabalhista

reconheceu esse direitos, aplicando uma interpretação ampliativa do artigo

totalmente descabida já que garante aos membros do magistério um direito "e

ou seja, além das "faixas" da Lei no 2.254191, também o direito aos "anuênios" da Lei no

2.075t91. É o chamado "ór's in idem", instituto que o Direito deve afastar do ordenamento

jurídico, vez que injusto.

Tal fato cria dois problemas: a quebra da isonomia entre os

empregados públicos municipais, estabelecendo uma categoria que possui mais direitos

(os membros do magistério) que outra categoria (os que não são membros do

magisterio); além de um "rombo" nos cofres públicos que é obrigado a pagar valores que

não possui que jamais foram previstos nos orçamento municipais.

E, com as recentes decisões judiciais neste sentido, o valor

dos precatórios da Prefeitura de Mococa, para cumprimento das decisões judiciais, é

extremamente elevado, tornando a dívida pública municipal insustentável e com prejuÍzos

a todos os empregados públicos e a sociedade em geral.
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E essa situação não pode persistir, sob pena de ser mantida

estas duas injustiças, razão da necessária revogação do artigo 48 da Lei no 2.254192.

Ressalte-se que não se está retirando direitos dos

empregados públicos, mas apenas corrigindo uma questão técnica que tem trazido

enormes problemas financeiros aos cofres públicos e continuará a trazer caso não seja

corrigido.

Por fim, importa dizer que a Lei no 2.254192 é uma lei

ordinária, mas que deve ser revogada por Lei Complementar, uma vez que o atual artigo

30, lll, da Lei Orgânica determina que é matéria de lei complementar aquela que trata de

estatuto de servidores. Ora, o presente Projeto de Lei tem como finalidade revogar

matéria que trata de conteúdo previsto em lei que dispõe sobre direitos de empregados,

devendo ser reconhecida como um estatuto /aÍo sensu.

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de mais

elevada estima e consideração.

Atenciosamente

pal

Exma. Sra.
ELISÂNGELA MAZINI MAZIERO BREGANOLI
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP

ED
Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
GABINETE DO PREFEITO

t-t

\-

PROJETO DE LEt COMPLEMENTAR No, DE 03 DE MARÇO DE2O22.

Revoga o artigo 48 da Lei no 2.254, de 18 de agosúo de 1gg2.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa, Estado

de São Paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão

Extraordinária realizada em no dia _ de _ de 2022, aprovou

Projeto de Lei complementar no t2022, de autoria do sr. prefeito

Municipal de Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o. Esta Lei Complementar dispõe sobre a revogação do

artigo 48 da Lei no 2.254, de 18 de agosto de 1992.

Art.20. Fica revogado o artigo 48 da Lei no 2.254, de 18 de

agosto de 1992.

Art. 3". Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de

sua publicação.

PREFETTURA MUNtCtpAL DE MOCOCA, 03 DE MARçO DE 2022.

RO BARISON
nicipa!

DUARDO
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Proça lÂorechol Deodoro,44. Csnlro - trÀococo/SP

Portol da Cidodonio: www'ÍnÕcaca'sp'9ov'br

Moçoca, 20 de julho de 2020.

Excelenti ssimo §enhor Presidente' :.'
.i

cordiais cumPrimentos, e
Pelo Presente' com no§§os

na forma rnais ateneiosa, $ervimo-oo§ do presente pâra encaminhar à Vossa

Refeúda Lei crisu o denominado "Êstatuto do

Magistêrio.,,aplicávelaosmembrosdomagistêriodaPrefelturaMunicipalde

illococa,comnonnasespeciaiseespeclficasparaes§anobrecategoriade

proÍissionais.

Ocorre qus, ão seÍ criada' a Prefeitura de Mocoça

pa§§ouapossuirduagnormaslegaísquetralamdosdireitosedeveresdeseus

empregâdos:aLeina2,254l92que§eaplicaao§mernbrosdomagistérioea

Lei no 2.075/91' quê §e aplica' entâo' â todo§ os demais empregados

municipais que nâo êompÕêm o quadro do magistério municipal'

No entanto, o artigr 48 dâ Lei no 2'2$4192 dispÕe da

seguinte forma:

*Ad. 48. Ficam assegurados aos infegranÍes do

Quadro do Magistério quaisquer almentos ou

recomposição saíarial onundos da Lei n§2'A75' de M

de abrit de 1991, e de convençÕes' acordos ou

dlssídios coleíÀros aos sorvidores munirrpais' hsm

coma Oecrafos dç ExecuíÍYo"'

Ora, evidente que a intenção do texto dc artigo 48

era o de as§egurâr 0§ me§mo§ direitos quanto aos vencimêÊt§§ (aumento§

reais) e recomposiçÕes salariais (perdas inflacionárias) devidos a tcdos os

empregadosdaPreíeitr,lradeMococa.sejamdosquadrosdomagt*têrioou

oí.

I
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Prcça Morechol Deodoro,44, ferrtro - lÂococo/SP

Pantal do Cidodonia; w}tvr,.m6coco,5p.gov'br

nãÕ, Çamo forrna de isonomia. 0 texto é ât* óbvio e, nâ reâlidâd§, âté me§mo

desnecessário, jâ quê s que§táo da isonomia salarial decone da prÓpria

Constituição Federal.

Fato ê que, a interpretação acima mencionada

sampre foi a utilizada pela Administragão Pública. No entanto, Êrn meado§ do

ano de 2018, alguns membros do magistério aiuizaram reclamaçÕes

trabalhistas alegando que, além destes direitos Ôbvios e evidentes, também

seriam a eles aplicável a questão da evotugão funcional, pleiteando o direito

aos anuênios previstos na Lei no 2.075/91 e que §omênte seriam devidos aos

demais empregados da Prefeitura, e nâo ao§ mêmbros do magistérío.

E nâo eram devid§§ aas membrÕs do rnagistério

porque estes, já possuiam direito semelhante (as denominadas ufâixa§"),

previsto na Lei no 2.2§4Í92.

No entanto * e de forma absurda - a Justigâ

Trabalhista reconheceu esse direitos, aplleando uma interpretaçâo ampliativa

do artigo 48 que ê totatmente descabida iá que gârantê ao§ membr§§ do

magistêrio um direito "em dobro", Ou seia, alêm das "faixaS' da Lei no 2.264/§1'

também o direito aos "anuênios" da Lei nô â.07§191. Ê o chamado "Ôr's in idam",

instituto que o Direito deve afastar do ordenarnento ]urldico, vez que iniusto'

Tal fato cria dois problema§: a quebrâ da isonomia

entre os empregados públicos municipais, ççtabelecendo uma categoria que

p*ssui mais direitos (os membros da magistratuta) que outra categ§íia (üÉ que

nâo são mernbros da magistratura): alêm de um "rornbo" nos cofres públicos

que ê obrigado a pasar valores que nãCI po§§ui que jamai§ foram previstos nos

orçamento municipais,

4./
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Prrço Morechal Deodoro,4,4, Cantro - À4s*rco/§P

Fortol do tidodonio: www.m0co{o.sp.gov"br

E ossa situação nâo pode pêí§i§tir, $ob penâ de ser

mantidâ estas duas injustiças, razão da necessária revogaÇâo do artigo 48 da

Lei no 2.â54/92.

Por fim,importa dizer que a Lei no ?.?54192 é uma lei

ordinária, mâs que deve ger revogada por Lei Complementar, uma vez que o

atual artigo 30, lll, da Lei Orgânica determina que é matéria de lei

complementar aquela que lrata de estatuto de servidores. Ora, o presente

Projeto de Lei tem como finatidade revogar matêria que trata de conteudo

previsto em lei que dispÕe sobre direitos de empregados, devendo ser

recünhêcida como um estâtuto /afo sers*.

Respeitosaffiente, renovamo§ no§§o§ prote§to§ de

mais elevada estirnâ e consideraçâo.

Municipal

Exmo. §r.
Elias de Sisto
Presidente da Cârnara Municipal
Moco*a- §P



Câmeara MumiciPal de:N{osoúa
PODER LEGTSLÀTIVCI

A Sua Excelêacia o §enhor

Dr. FeliPeNieroNaufel
Prefeito MuniciPal de Mococa

Praçalvlarcchal Deod§ÍÕ; ::." 44

orÍclo N" 204/20?0/cMháloAB

Mococa, l6 de outubro de 202S'

At*rciosameate,

s*ro
,Ptesidente

Âssüato: Rctindo de pro.ieto de lei

Conforme o§cios go 898" e 902J;lV20,' "1.I{* 
p,P.'",l:.adâ.! rroj*o de lei

**ptu*"oü|?Iôilâdü"d;, qi"rta do PrEfeito yrurioiral §*típs Niera Naufel' que o'Revoga o

,rd;"4, d, Leiao2-23{ de 18 dcagosto de 1992""

olrã*

kâçâ 26 - Mócocs -§P

§xcelestissimo §enhor Prefsíto Munlcipt},

\

Telefrxp:



PR§fEXTURÁ iltUNIfiPÂL DE ÀrtO6ÔCÁ

SÁ8II'ETÊ DO PÊ§F§ITO

Proça lúorechol Deodoro,44' íeniro - ÂÀococs/SP

Psrtol de Cidadonrol uildw mococo'§p'9cv'br

PROJETO OE LEI comPLEt{EtlTAR Nojíxx DE20DEJ ULHO DE 2O?0.

DE
Revoga o attigo 18 da Lei no 2'2§4' de í8 ds

âgosfo de 1992,

fEUpE NIERO NAUFEL, Prefeito Municipal de

Éstadc de §âo Paulo,

fAçO §ABÉR, quê a Câmara Municipal de

|vloçoca, am Sessâo Extraordinâria r*alizadã em nü

dia 

- 

dê 

- 

de 2020' aprovou Froieto de Lel

Complementâr no l' t202A' de autoria do §r'

PreÍeito Municipal de Mococa' Felipe Niero Naufel e

Do

8a1a das
30rl&

\-,.,_
eu sanciono e

Complementar:

promulgo a seguinte Lei

Art. 10. Esta Lei Complementar dispõe scbre a

revogaçâo do artigo 48 da Lei no z'?*'de 18 de agosto de 1992'

Art' ?§. Fica revogado o artigo 48 cia Lei no ?'214'*a

'18 de agosto de 199?.

Art. 3'. Ésta Lei Çomplamentar entrará am vigor na

data de sua Publicação'

PREFE1TURÂ tüllltlclPÀL DÊ MOÇOCA, 20 JULI-|CI §E 2§30.

Or.
Prefeito icipal
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§M §ervidor Pú§líco.

lnconstituci*nalidad* do Regime
jurídico trabalhiçta. lnadequaçâc de

Lei Cornplementar. 0 §statuto do

Magistéric na verdade é aPanas um

Planç de f;arEos ProPrio, Lei nova

p*de extinguit, rsd*zir 0u çriar

vantagens, inclusive exlinguir

adlcionat de tempo de serviço.

Vedaçào da reduçâo nominal da

remuneraÇão. VPNI. Comentários.

TSN§ULTA:

A tqnsulente, Çâmara, requêr pârÊcer sobre P§eto de LC {ttd)

n*. 1 1/202S, que pretende extingr"rir ç direito dos profess§rs§ aos anuênios,

já que Os mesmos já oão conternpladCI§ §om as chamadas "taixag

salêriai§""

A üonsulta ssgue documentada"

RE§P§$TÀ:

lnicialnrent§, nâo podem*s deixar de nos mânifestâr sobre a
latente inconstitucianalidad* de qualquer contratação sob o pálio do

regime eeletista pelo Poder Público. Repi*arnos que o IBAM já se

posicionou em diversas ocasi*es no ççntid* de que é inconstituçional a

manutenção do reginre jurídico eeletista para servidores púb{icos.

§omo é sabido, em sua redaçâa primitiva, o art. 39 da CRFB/$8
previa qus CI regime jurídicc dçs servidores públicos Íosse o institucional

ffiRolrr*Á l\r§'GRlNl âA cssrÀ,ANÀLlsrÀ LEçtsLATwo - cÀt**xn
MUNlGrpÀL ti{ôcQcA.sP}

1
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ou estatutário. Posteriormênte, a EC no, 1glg8 altêrou a rêgra, deixando de
fazer referência a regime de trabalho, abrindo a possibilidade de
coexiotirem servidores sstatutários e celetistas vinculados ao mesmo ente
público, Essa norrna foí, entretanto, questionada porante o suprem*
Tribunal Federal, que nü julgamenta da ADIN na. 21354, publicado em
14108147, restaurou o lexto original do art. 39 da cRrB, tornandc
obrigatória a adoção do regime estatutário parâ CIs servidores públicos. A
respeito do tema, sugerímos à consulente a leitura do estudo do lgAfvl,
intitulado Nota Explicativa no 01/2009 - Regime JurÍdico unico
Administrativo dos servidores Municipais - lnviabilidade de Contrataçâo de
§ervidores peta cLT a partir de 141a8/2aa7. Entendimento do srF.
d isponível em htlp:lllam.ibam.org-br/estudo*detalhe.asp?ide=2 1 3.

Sobre o sentido do comando constitucional, é pertinente
transcrever a lição de CARMEN LÚCA ANTUNE§ ROCHA:

"Ora, nos tê,"mos do art. 22 da Constituiçâo, é
competência privativa da União instituir o regime celetista. Logo,
Uniâo, Estados, Distrito Federal e Municípios não poderiam ter
outro senão o regime jurídico-administrativo, quêr o estatutário,
quêr 0 administrativo para os temporârios, que nâo contemplará
todos os direitos trabalhistas, mas que, evidentemente, será fixado
para os casos de cada legislaçâo â sêr instituÍda nos termos do
quê agorá está prevalecendo no Brasil, com ô retorno da norrna
originária do art. 39 da Constituiçáo." (STF - Tribunal Pleno. RE
no 573202. Julg. em 2110812008. Rel.(a): Min. R'CARDO
LEWANDCIW§KI)

O regime celetista, como se sabe, é contratual, aplicando-§e âs
normas de Direito do Trabalho. 0 servidor celetísta, também chamado
"empregado público", assina um contrato com o ente público quê o admite,
no qual constarn as obrigações de ambas as partes, que não podem ser
unilateralmente modificadas, devendo, ainda, observância ao disposto
Decreto-Lei n". 5,45211943 - a Çonsolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Já o regime estatutária é o de Direito Administrativo. O servidor

2
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ocupante de cargo efetivo, de outra feita, é investido em cargo público ao

qual são atribuídas funçÕes públicas - as competências que exercerá -

sendo o Seu vínculo regido pelo e§tatuto dos servidores. Ao contrário da

CLT, o estatuto funcional é editado pelo próprio ente federativo (União'

Estados ou Municípios, confcrme o Çâ§o), observadas as disposiçÕes

constitucionais aplicáveis (art. 37 e ss da ÜRFB/8$) e pode §er altêrado a

qualquer momento, desde quê re§peitados os direitos adquiridos dos

servidores.

Feitas e§§a§ considerações de ordem preliminar, há que se

ressaltar quê o regime celeti§ta, quando existente, impôe a adoção da CLT

como fonte legal das obrigaçÕes constantes no contrato de trabalho

firmado pela Administraçâp-empregadora com o §ervidor'empregado.

Quando era possível a adoçáo do regime trabalhiçta, pçdiâ'se aÍirmar que

o Município abria mão da competênciâ de legislar sÔbre 0 reglme âplicável

â seu pessoal, submetendo-CI$ (e §ubmêtendg-cê) às rsgra§ de Direito do

Trabalho próprias dos êrnpregad§re§ privados, com a§ adaptaÇôê§

decorrentes diretamente da Constituiçâo"

Desse modCI, devem §er conferidos obrigatoriamente ao

êmpregado público contratado pelo regime trabalhista todos os direitos

previstos na CLT. Assim, o descurnprirnento da CLT, ainda que tenha

fundamento êm lei municípal, sujeita a Administração Pública a
reclamaçôes trabalhistas" A legislaçáo municipal não pode, em hipótese

alguma, dispor em sentido contrário ao da ÇLT.

Assim, a aplicação de normas estatutárias aos seryidores ainda

submetidos ao regime trabalhista é de todo inviável, tanto por conta da

competência privativa da União para legislar sobre direito do trabalho (art'

22r l, da CRFBISS), quantü pelâ incompatibilidade exi§tente entre a

natureza dos vÍnculos - os servidores estatutários têm vinculo institucional,

e os empregados públicos, vínculo contrâtual. Sobre o tema, é pertinente a

liçâo de José dos §antos Carvalho Filho:

"O regirne trabalhisla * aquele con§tituÍdo das normas

que rsgulam a relação juridica entre o Estado e seu §ervidor

J
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trabalhista. como regime ê aquele aplicável genericamente às
relaçÕes jurídicas êntre empregadores e empregâdos no carnpo
privado, encontra-sê ele na consolidação das Leis do Trabalho
{Decreto-Leí no 5.452, de 1/5/1943).

As características desse regime se antagonizam com as
do regíme estatutário. Primeiramente, o regime se caracteriza pelo
princípio da unicidade normativa, porque o conjunto integral das
normas reguladoras encontra-se em um único diploma legal - a
cLT. §ignifica que, tantas quantas sejarn as pêssoas federativas
que adotem esse regime, todas elas deverão guiar-se pelas regras
desse único diploma. (...)

Outra característica díz respeito à natureza da relaçâo
jurídica entre o Estado e o servidor trabalhista. Diversamente no
que ocorre no regime estatutário, essa relação jurídica é de
natureza contratual." (/n: cARVALHO FlLHo, José dos santos.
Manual de Direito Administrativo. Rio de Janeiro: Lumen Juris.
2009, p. 570).

o servidor não pode quêrêr pleitear o melhor dos dois mundos,
os direitos celeüstas que melhor lhe apeteoem ê os estatutários que
melhor lhe aproveitam, bebendo em todas as fontes do Direito. Afinal, ou
seu vínculo ê estatutário ou é celetista, rnas náo é admissível que seja
híbrido.

sobre a espécie normativa utilizada, no câso lei complementar,
cumprê rêgistrar gue, como a doutrina costuma afirmar. as leis
complementârês, como já diz seu nomê, destinam-se a complementar
diretamente o texto constitucional. Na prática, obseryamos que, de um
modo geral, o constituinte, originário ou reformador, reserya à lei
complementar matérias de especial importância ou matérias polêmicas,
para cuja disciplina seja desejável e recomendável a obtenção de um
maior consenso entre os parlamentares.

As leis complementares são instrumento de utilização
excepcional. A regra geral é a criação, modificação ou extinçâo de direitos

4
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§u ObrigaçÕes serem disciplinada§ por meig de leis ordinária§. Em quase

todos os casos, quando a Constituição $e reÍere â lei ("nos termos da

|ei...,,, ou "a lei e$tabêlecerá..." elc) ou gne§mCI à lei específica, está

exigindo a edição de lei ordinária, A re§erva de mâtéria§ à lei

complementaf, §alvo rarâ§ exÇeçÕe$, deve vir expre§sa no texto

constitucional. As rara§ exceçÕes, acima mÊncionadas' dizem respeito a

situaçÕes em que a interpretaçãç si§tennática da Constituição permite

inferirmos a exigência de lei complementar, ainda que o texto

constitucional somênte se refira à lei, sem qualificativo.

com efeito, a carta Ívlagna previu algumas êspéciê§ normativas

de tramitação no proce§so legislatívo e incluiu a lei complementar ne§se

rol. Sobre lei complementar, leciona Alexandre de Moraes:

"(...) a razão de existêncía da lei complemêntar

consubstancia-se ao falo de o legislador constituinte ter entendido

que determinadas matérias, apesar de evidente importância, não

deveriam ser regulamentadas na propria Constituição Federal, sob

pena de êngessamento de futuras alteraçÕes; mas, ao me§mCI

tempo não poderiarn comportar constantes alteraçÕe§ atravéS de

urn processo legislativo ordinário. O legislador constituinte

pretendeu resguardar determinadas matérias de carátêr

inÍraconstitucional cOntra alteraçÕes volúveis e constantes, SBm,

porém, lhes exigir a rigidez Eue impedisse a modificação de seu

tratamento, assim que necessário." (ln: MORAES, Alexandre de'

Direito Constitucional. 174 ed. São Paulo: Atlas. 2005)

No que diz respeito à aprovação, as leis complementares devem

ser aprovadas por maioria ab§oluta dos parlamentares. Diversamente, aS

leis ordinárias sâo aprovadas por maioria §imples, ou seja, deve obter em

seu favor a metade mais um dos votos dos parlamentares presentes à

Sessão. Note-se comü é grande a diferença. As leis cornplementares, por

esse motivo, alám de serem mais diííceis de serem aprovada§, sáo muito

mais estáveis, uma vez que somente podem §er modificadas mediante a

edição de outra lei complementar. As matérias referente§ a sêrvidorêS

públicos não se inserem no rol reservado à lei complementar, por isso
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devem sêr tratadâs em lei ordinária s nâü êm lei csmpl*rnênlar. s*bre o
terfiâ, ê pertinente colâcionâr a decisão do sTF:

"AÇÃ* iltRETA Dã thlcüN§TtÍucloNÂLIDAD§.
coN§T}TUrÇÃs DCI TSTADO D0 ptAUl. FREVT§Ãü D§
NEü§§§tDÀnf; nE §ütÇÂü n§ L§t col\,1p1ÉM§NTAR"
PRCIC§SSO L§üI§LATIVO. hIüRMA§ QUE VER§Aí\I SSBR§
§ERVtDCIR FUBLICS. §ITUAÇôã§ EM OUE A CONSTTTUtÇÃ0
FEDERAL §XtGH Lil CIR*lNÁnn" vtfiLÂÇAü Aü pR{Ntiprc na
stMETRtA" AÇÃü JULüAüA pRSC§üENT§. | - Â
Ínconstitucionalidadç dos proc*itos impugnado* d*corre da
violação ao princípic da simetriâ, urrâ vez quâ a üonstituição do
Estadc do Piauí exige a edição de Leí Conlplementar para r
tratarnento de nratêriaç em relação às quais a üonstituição Feder*l
prevà ü procêsso legislativa ordináric. ll - Â jurisprudància reiterada
desta Corte é no sentido d* que o §.stado-mÊmbrÕ, em tema de
processo legislativo, deve observância cogente á sisiem*tica
ditada pela constituição Fedcrat" precedentes. lll - Açâo julgada
procedente para declarar a incon*titucionalidade dos incisos ll,, vlí,
Vlll, lX e X, § do parágrafo único dç art. 17 da Constitr.rição do
§stado dc Fiauí." {§TF - Tr.ibunal plenç. ADI ne. 2972. §J-e
051CI912CI11. ReI" Ldin. ERO§ GRAU, ftetaro(a) p/ Acórdâo: ÍUin.
RICARDÕ IÊWANü§W§K|)

Todas âs nnãtÉrias referentes a servid*res públieos sác da
competência privativa do Podsr ãxecutivo, devendo ser traladas em leí
ordinária e nâo *m lei cornplementar. lsso pôrqilê. csmú sabido, as
nôrrnâ§ gerai* aplicáveis sos servidores público* ds Ív1uniçípic constituenr
*eu regime jurídico fun*ional e devenr *anslar d* lei ordinária de iniciativ*
privativa do Êxecutivo, cor,ôo previsto nü art. §1 § 1o, il,,,*'u, da
cRF811g§8, apiícável ao Municipio ern razâo do dispost* no art. zg
"Çaput", da CRFBI1988. Vejamos a jr:risprudêncra dc suprerna Tribun*l
Federal sobre ó âssunto;

"§ignificação constitucional do regime juridico dos
servidores públicos {civis e militares}" A locuçâo constiiucional

t]
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,regimê jurídico dos servidorês púhlice§' correspÕnde â0 conjunto

de normas que di$ciplinam os diversoç aspeÇt§§ das r*laçÕe*,

estâtiltàrias üu tontrâtuai§, mântidas palc §stado oom o$ §Qus

agentas. Frecedent*s." {§TF" AOI no" ?.s67. üJ de Ü9íÜ212ç07.

Rel. Min. ef;L§$ $[ MHLLÜ]

Nâo obstant* o expost0, a ÍOrrna da lei não impede o seguimento

da propositura que será tida cornCI formalm*nte lei cornplementar' mas

mâterialmente lei ordinária.

A benn da verdade, o chamado "§statuto dc Magistário" nâo é um
*§statuto" prnpric, ma§ um plano ds carreira§ prÔprir em função da

Constituição Federal, er$ §e§ ârt, zc$, V, e da Lei n§' 9'394' de

20/12/1§S§, qu€ â§§cgurâm a valoriraçâc dos profissionais ds en§no'

pela garantia da institucionallxaçâo de plano de çansirâ pr*pria, com pi§o

salarial prnÍissional e ingressn exçlusivaments pCIr esnÇurso público de

prsvas e tÍtulns. Tanto é assim que o plan<l de caneira do magistério não

dove conter dispositivos crrn rnatéria estatutária, a nâo Ser quando

çaracterísticas pr*prias dessa atividade profi§§íonal exigirem tratamento

específica de certo* cqntçúdo* de estatuto, tai§ cqmo fêriaa, cedên*ia oU

cessão, substituiçÕes temporárias, gratifiÇâÇÕe§ especiais, licenças para

qualificaçâo profssianal, limite de carga frorária. À demais normas

estatutárias devem ê§tar ern l*i prcpria, ôplicável a todü§ 0§ §ervidCIre§ d§

Municípic.
As normas relativas â8§ Servidcrçs municipais reputam-ee

assunto de çxclusiva comp§tÔnüiâ l§§i§lativa do Município {art' 3*, câput,

da CRFB), p6r f§rça da autçtlornia político-admini§trãtiva que the foi

*utcrgada pela Conatituição dç 1S88, no§ têrmq§ dos ssus âtt§. 1s, 1â, 29

e 3ü. Cabe aa Município, pois, § Õr§aírirêção do regimê Íuneional de ç*un

servidores, incluinde-s$, 8í. âs rêSrâS sühr# â ÇÜrnposiÇâs d§ §i§tsma

rernuneratório * demai§ vântâgen§ e hen*fícios fu*eionais, Para tanto,

impÕe-se observar cs e*msndüs üsnstitucisnâls dirígidos ao §ervidor

público, efn ê§pecial nçs art*. 3? a 41- b*m csrfle os preceitos das Leis de

cârátêr c0rnplementar,

No tocante à rernuneraçâo dos servidares municipair, impôe*se a
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obedi§nçia dcs prec*ito* eonstitrllionais âtinüntês à rnatária, pêls Euê
eabe destaüâr, êm pârtirulâr, ôs ôrit*rio$ pârã â *ômpúsiçêo do sisteme
r*muneralóric dos servidores {art. 3s, § '1o}, o teto do* vencimentos pasÕ§
pelc Éxecutiv* {a$. 37, xll}, a vedaçso de vinculaçáo ou equiparaçáo de
quai*quer esp*cies remuneratórias {art. 97, xil{} e a existência de právia
dotaçâc orçamentária suficiente para atander à* pr*jeçÕes de despe*a
Güm pês§CIal e aos acrései{'nos dela decsrrente§, além de autorizaçâo
específica na Laide Siretrízes ürçamentárias {ãrt. jSg, § 1§)"

Em se tratanda de vantager* funcional aplicâvel a todos os
servidores públicos municipais. ê impartante frisar que matéria reíaliva a
direitos ê deveres dos servidores públi*os reputâ-se de iniciativa
reservada ao chefe do §x*cutivo, câilsüaftte a dispostu do art. 61, § 1o, Il,
"o" da constituiçâo da República, prereito aplicável aos Municípios por
força da simetria das fôrmâs, umâ veu qus decorre do princípio
fundarnental da separação dos Poderes consagrad* no art" 2§.

Entende-§e que pode * Íulunicípio madificar âs regrâs quê resem
as relaçÕes que rnantêrn sÕm seus servidnres, desde qus o faça por meio
de lei, iá que o selidor, aa ingressar no seruíço público, não tem direito
adquirido ao regime jurídico vigente na ocasiâo do sua eontrataçâo. Ern
outrps terms§, nada ubsta qua sejarn nrodi{isados direitos e deverê$,
indusíve criando ou extingulndo gratificaçÕes ou outras vantagene
funçisnais, desde que isto seja feito para todos os servidore$ e quê
assegurada a inedutibilidade eetipendial {art. 70, Vl çlc art_ 39, § 3o, da
cRFB/tg8s). Esse é a entendimento paciÍic*do do Fgregio superíor
Tribunalde Justiça:

"DIÊÊITCI ÀDMINI§TRATIVS. RECUR§Õ E§P§üIAI..
MAh,TDADO D§ §EGURANÇA. MÊ§tCü§. CÂRGO FUBLtt* D§
§UPERVI§OR-Í\/1ÊDICO-P§RITO ÜCI üUADRü DO IN§§, L§I
FÊB§RAL 962CI1$8 üE CRIAÇÃO *CI§ CARGOS. ã§TlpuLAÇÂü
EXPRESSA DA JORNADA SEMANAL DE TRABALI-{O DE 40
HORÂ§. NÃe CONrIüURAÇÃS üÊ ntnElrü LíQU|§ü § C§RTü
A JÜRNADA S§MA§IÀL OE 20 I{ORAS. RTCURSO ESPECIAL
NESPR§\IIüO,

I
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1' A relaçã§ e§tat{$ária, diferente da relaçâo de trabalhç

rCIntratusl Çxislêr,tê n* âmhito da iniciativa privad6, é a relaçãa

entre servidores e Poder Púhlico.

?.Afixeçâ*dajornadadetrahalhçdo*ervidçrpúblico
está adstrita ao interesse da Administração Fúbtica, tendo em

conta critérios de conv*niêneia e opartunidade no exercÍeio de seu

§oder discricionária, voitado parâ § interesse púbtiuo e o bem

comum da cal*tividade.

3"Âlein*vapodeoxtinguir.reduziroucriarvântagens,
inclusive alterar a cêr6ã horária de trahalho dos sefvidoras, nã0

existinda n$ ordenamento juridiea pátrin, a garantia de que os

sârvidCIre§ cçntinuarâo §ernpre disciplinado§ pelã§ disposiçÕes

vlgentes quand* do ingress* no respe*ivCI cergo público'

4.Ççnsoante*rientaçâoassontadanâiuri§prud6neiado
§TJ, c servidor públic* nâ0 t§m direits adquiddu a regime jurfdico,

sendo*[he agsegurado, âpâna6 pelc úrdenâmento canstitucional

pátrio, a inedutihilidade de vencim*ntos.

§. Âsnim, §m §§ tratand* de relaçâo e*tatutária, deteÍá a

Administraçâo Públi*a * poder de alterar mediante lei o reglme

jurídic* ds sêu§ servidores, inexistindo a §arantia do que

continuarão sempre disciplinados pelas dispcsiçÕes vigentes

quando de çeu ingrerso. {...}" {$TJ - 5â Turma' Resp. no 812811/

MG. nJ d* *7/ü212üü§. R*la. D*sa. Convocada JAhIE §ILVA)

Fris*moç que náo hú dir*íto adquirido a regime iuridi*o, rasão

pela qual nada há que inrpeça a atual Administraçá* de implementar a

modiflcação do §statutn lacal ou do charnadç "§slatuto do MAgistrária",

extinguindo os anuênios ptre *s prafissi*nais da educaçãc, que já contam

com faixa* salariais projetadas em funçâ* do ternpo de serviço. desde que

nâo reduza a remuneraÇão ncmin*l dos serYidores, ou seia, esses

anuênios deveff ser transf*rrnados sm VPNIS {vantagenl pessoais

nominalmente identifisa*â§), que §§rãÇ absorvidas paulatinamente em

§
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reajustes postêriorês. Nesse sêntido, teciona o proÍessor pedro carlos
Bitencourt Marcondes:

"Alêm disso, a nôrmâ inserta nú art. 32, XlV, da
Constituição {com redação determinada pela EC no 1g/gg)
dêtermina que as vantagens pecuniárias somente devem ser
calculadas e acrescídas considerando o vencimento básico, e nâo
â remuneraçáo de forma ampla. Daí por que âs vantagens nâo
podem ser computadas para efeito de cálculo de recebimento de
outros acréscimos, a fim de se evitar o ehamado "efeito cascata,,. A
redação original desse dispositivo, contudo, estabelecia que os
acréscimos pecuniários percebidos por servidor púbíico não
poderiarn ser conrputados ou acunnulado§, pâra fins de concessão
de acráscimos ulteriores, §ob o mesmo fundamento. Assim, antes
do advento da §menda Constitucional no 1glg8, era imprescindível
verificar o título e o fundamento das vantagens pecuniárias
percebidas pelo servidor para se apurar a hipotese de incidência
da vedação ineerta no art. 37, XlV, da Constituição Federal. frn
outros termo$, os adicionais por tempo de serviço não poderiarn
incidir sobre outro, porque pÕssuem o mesmo fundamento, mas,
tivesse o servidor direito a outra vantagem â ser percebida após o
recebimento de quinquênias, como, por exemplo, o adicional
trintenário, este incidiria sobre o vencimento mais os adicionais,
haja vista se tratar de vantagens adquiridas sob fundamento
diverso. Contudo, â nova redação do referido inciso generalizou
a proibiçâo, quêr dizer, o "êfêito cascata" passou a ser vedado em
relação a quaisquer acréscirnos pecuniários, sejam eles de mesma
natureza ou não. §esse môdo, entendemos que, a partir da
promulgação da Eü no 19198, a base de «âlculo pâra â incidência
dos novos acréscimos pecuniários deve côrresponder,
necessariarnênte, à retribuiçâo básica do servidor, isto é, ao
padrão de vencimento fixado em lei, mesrno que âs vantagens
sejam diferentes. Frise-se ser impossível a alegação de direito
adquirido à forma de cálculos das vantagens pecuniárias
percebidas pelo servidor com base nã norma constitucional
revogada, pois trata-se de rnatêria afeta a regime jurídico, sobre a
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qual, segundo pacífica jurisprudência do supremo Tribunal

Federal, não incide a garantia oon§titucional. Com efeita, a nelação

jurídica quÊ o §ervidor mântÓm com 0 Poder Fúblicq flão tem

natureza contratual, mas sim legal ou estatutária, podendo a

Administraçâo modifiçar unilateralmente tal regime. A questão

gerou pol§mica no âmbito do Estado de Minas Gerais, onde os

adicionais {como os quinquênios) incidiâm sCIbre a remuneração

(vencimento básico e gratificaçâo inerente ao exercíÇiO do cargo

ou função). Diversas açoes prop0§ta§ perante a justiça estadual

pretenderam a manutenção da Íorma de cálculo dos adicionais,

pugnando pela aplicação da ngrma constilucional anterior' caso a

vantagem tivesse ocorrido ante.q da Ernenda. conforme

ressaltarsos nesse§ julgadoa, não hâ que §e falar em direito

adquirido do servidor a regime jurídico. contudo, apê§ar de ser

possível que a Administração altere unilateralmente sua§

norma§, §§sa§ modificações en@ntram limite na garantia da

inedutibilidade de vensim*ntos (garantidâ pela nonnâ inserta no

art. 37, XV, da Constituiçâo). Desse rngdq, O servidor po§§ui direito

a não soÍrer decesso em §ua remunêrâçâo em razão do advento

da nova rêgra, que, por dizer respeito a regime iurídico, aplica-§§

imediatamente à suâ situaÇão. Na hipÓtese, todavia, de se vêÍificar

redução nçminal rla r*muneraçâo deçonente da nova forma de

cálculo das vantagsn§, a diferença deve ser percebida a título de

vantagem pessoal, até ser paulatinamêntê ab§orvida por reajustes

salariais posteriores." (ln: MARCONDES, Pedro Carlos Bitencourt'

Servidor Público teoria e prática. Belo Horizonte. Fórum. 2016, p'

106-107)

Ern suma: 1) O servidor não pCIde querer pleiteãr o melhor dos

dqis mundos, os direitos celetistas que melhor lhe apetecem e os

estatutários que melhor lhe aproveitam, bebendo em toda§ â§ fontê§ do

Direito, CIu sêu vínculo é estatutário ou é c*l§tista, ma§ não ê admissível
que seja híbrido; 2) Todas as matÓrias referentes a servidores públicos

são da cCImpetência privativa do Poder Executivo, devendo ser tratadas

em lei ordinária e nâo em lei complementar; e 3) Entende-se que pode o

Município modificar as regra$ que regem a§ relaçÔes que mantém §om

11



{t

I instituta brasileiro do
odrninistrcçüa rnunleiprl

$eus sürvidcrês, dêsde que ü fâçâ pür mêio de l*i, já que o servidCIr, âo
ingressar no serviÇô púhlieo, nâo tem direito adquirido ao regirne jurídiro
vigente nâ ocâsiâo d* sua *ontratação, ísto é, nada obsta quü sêjârn
rnodificados direitos e deverss, inclusive crrando su extinguindo
gratificaçÕes ou outra* vantagens fun*írnais, desde que isto seja feito para
todo* os servidor*§ Ê qu8 asseç*rada a irredutibiiidads e*tip*ndial"

É o parecer, s.m.j,

Jaber Lopas Mendonça Monteiro
Csnsultor Técnico

Aprovo s pãrecer

Marcus Alonso Ríbeiro Neves
tonsultor Juridico

Rio de Janeiro, 28 de agosto de ?S20,

ffiEsrE oocuusilTÇ ãNTRr NÕ €MnÉREÇo sr.ÊTeôNtôt:
http:íláÍn.ihâín"Õí§.bílcônliünâ.âsp E UTILIZ§ 0 CóslGô htdsisâlhd
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r§rrnTURA MUrulclrai DI t{l oüo*A
§srAso nE sÂç PAULa

u^Yx:xÉF§r"Ô

L§i N§ :.?5{, n§ 1§ §S ÂÇO§rO »§ l§92.

iltspo* Rrhr{: n Íirt*iirl<r do l'lnglstiri'r:
l'üh.l { cn l{r rn 1 n I p;r l. .

ra.â§er§c0 .I0§§ YI§rR"â ÇI;§RRII, pr§feito t"lunici-*

pal de $§t:ssa,

l"Àç:ü §Àtllilltí qtt* il {*itrrlr r:;r l{utr i.rj i,1rir.l, rJu f4ttt'irrri;t I

âpr*vsu en §essão tie 03 rie ago*tCI de l'99?, Frg

jet.* de Lei n8 §9/3ãr s slr san*ion* e promul"e";c

a xegu3.nt* L§trt

ç§rÍ.§§k* Ã

q&§ §1§posltsri§ rrceÁsI§*&§§

&rt, 1a - Este Bsíatuto do Magistêria Êübtico
Mr:nicipal estabeleçe nsrmês serais e disciplinares, deveres, direi*
tss e vantaqens espeeiaás d* llrigistüriç ern Creches ensinç: espcciali
a&do, Pré*§scçlaç, L? 2q çsaus da Rede t'lunicipal de §nsina de t{aco-
fdi, Se aç*rdo Çoflr a l,eçislaçãt: viqe nt*.

Àíb" ?u * l]itt:i-r cJ lici.tr"r t,luL;llil í,r.r.i , 1..'r.,rtr j,li.rlr;r!:r.r,*:irr

íntesraneçs de Ílede SlunicipaL de §nsin*.s

I * O §epertantentc de §clucaçãc e üul*ura ,

ü*rs todos *s *rlement,els materiais e huniâ

.rlüs í{L}e *e*envn}vem r$rrâ sLivicia<iâs pre
cÍpua* à n*rmatizaçâo o sxecuÇãt: d* *n*
rino;

l:I * §*rpo i}pcente - o cünjunlo de Frofêsso=
res lütadr.:s nas Cr**ltes e llscol;rs da I?.*

§e Í"lunicipal de §nsirrar "

III - forpo n§*snte §ubatitut§ * o conjunt"a
tle lrr:ofnssÇres s*br-lti.tu*r:s latndrrri nâ

Itcde :qunicigial de ilins.inn;

§V * Os especialistãs em trçiucaçãç, pessoâ),
táçniç* pedsqôEiço, d* asses$orar$ênto Ê

da direção.
Â:::t - 3S * §ãr-r ati vidn<l** r{n ilatri stÉri Õ a.c aJ:ri
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tram, pJ"anejam, diriEent e supervisicnam * ensíno.
âít. 4§ * Fara efeit.o deste frslatut*, consíd*-

?ãfr- Ê§ .

- Cargo $ühlicor a p*siçâo instituÍda na
organizaçáo do funcionalismo, criad*s
por l,ei, em nümerc certo com dençrnlna*

çâo prápria, âtribuiÇões especificas
ccmetidas a funcir:nârio püblic*i

* hpr*En süblicar F*siçâc instituida na
organl"raçâo dcs servidores, cri"ado par
Leí, en núxer* certo com denqrminação
pcôpria e atrihuiqôes especificãs csma
tÀdas â empregâdcl püblico;

* t'uncionário *üb}ico: A pessoa }eçalnr*n
te investlçla em cargo pübticn e reqirla
pel* §statuto dôs Í'uncionári** públi

* Hnpregado pübLicu: À pessoa ôdftitidâ
no §erviço Friblicer l*lurricipal e r*qida
pel.a C*nsr:lidação das teis da Txaba*
lho;

- §ervid*x filblicsr À pessôâ ocupante êe
r.1;'rr c&r§$ üu âmprêg* prlb}ico;

- Quadr* de sessoall O conjunt* dê eâr-
§ôs e êmpr{qgô$ que ir:t,egrarn â estrutu*
ra admánistrativa funcional da Fr*f,ei-
tura §lunicipal i

* rdencimsntor Â retribuiçâo pecuniária
básica, fi"xada elll Lei, paga mensalm*n
te aü servidor pr3b)-ico;

* §êmunêraçã*: * vencímento acrescido
da* vantaqêns pêÕuniária* â qutr ü ser-
qÍdor pühli*o tenl":a direjtci

- Altplitlr{e de Vencirnentçs: 0 número de

{'1. .

Üut

§
II

ità
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ârt. $s - sâo pr§"ncipios básíeos da &ede Muni*

cipat Se Ensino:

I - Sducar abjet'*.vand* pr*porcisnar ao alu

no a f*rmação e a informaçãs necessâ-

ríae paxa * desenvalvíments de sua§ ps

teneiatidades, Eomc eleulento de auto-
* reali-zaçãsn preparaçâÕ Fâra e traba

Ih*, prossegulmento do* estudos e § e:(ef

eí*ia ççnsci.dnt* da ciúadania;

- rnserir ** estabelecim*ntos de ensi*
no na com*nÍdade, proÇurândo manter um

cLirna d* cooperação per$anente, gar&n-

tindç a integraçâa Sa famÍlj"a e da *o-
munid*de ã e*colal

* §uper:ar 5:elo ensinc quaLquer prêconcei
to manhenedor de desiguald.ade* econômi

cas, socíais e culluraisi
* üarantir u:n ensino qu*r pârtindo do am

bÍente da criança, posslbilita*lhb â

superaçã* á ã, cômpreengâo de novas rea
lidades;

* fixercer n magistêric nâo só âtravês de
eonhecixrentc* *specÍfiçôs ê competên-
*ia *sp*cial, adquiridos e mantidos
atravês de eçtud,os contÍnue§, mas tarn-
b§m atr*vês de rêspoÍtsãbi.lidaáes pe§-
g*ais e cgl*rtivas Fâre Çe:m & educaçác
e ç bern estar dos alunos e da comunida
á*_

I§

lII

qârÍ311x§ rãr
q! a§4p§§ ?o ltâcJ§r§erq

§í

v
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fls" ü,{

1q{-Ê+{

l§r líÇ â,?54, *fi tâ üE âts§Tü §E:99?.

!§ conp$§xtÂs

cipar ê f,ormado dÕ§ *i,,l;-il ;.:-:ff:;: j; I'lasÍsrôrio pública ,runi-
§ua quantidade ê ÂÍ!!nt .i r..:-
pera con"ori*açioT::';:: ff ;J:f";: ]l.;:"i.-Ii:;.*',.*,ill

Àrt, TÇ _ n. ^^r.^*-r

;;: 
. especiaiistas de sducar;.*:.;::;:";:-_§: ;:§:il:r-;.

d*çen*
§nsi*

s.EçAo rI

§q c&1.{{§ p§ w
Art. 8s - O campo de atuaçã$ do csrpd) 11*c*nteserá l

* P-rcfessÕr : * Cre*he encinc ecpecial i"-
zêcio, prô-ascolas de 1q
§rau atã â 4ê §'áriê.

* Frçfes*os Í:* ãsc<ria* de 1Ç srau, §á
e 8§ §§s{s,

Xl.f" * Frôfessêr IIÍ*§sçalas de 3a $rau"

§Sçãq r:q

§s p§"B§trclrrld§NTr)

Art, gs, - S preen*himefltô d<:s empreqos d* dn*centes f*r*se*â, FOr sôilcur§ü püb1ic*, §êndo s mê§rno *r"*ior*oo, fÍscaliuade e c*rrigidr: gr*r uma comissão c*:rnp*sta de no ruÍnl-nro 10{dez} psssoâ§, dever:do obrigra*oriarnanta ssr â13 {dois terço*} dosrnernbros da l,IaEistêriô l4unácipal.

* §stea doís àertos dos membros da lvÍagis
têrio, deverá ser int*çrad*: de fcrmx,a haver repr*sentaçâç p.ropor*i*nal deFrofess*r Í, pr*fessor II, pr<>fesç*r:
III e dirp*nrie.

I

II
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II * o concurst serâ d* prova e tltulo, dg

uendo & prçve ter Peso de 8,0 Pontos;

ÍII * S*râ atrilruÍdo pantuaç§o de nç máxim*

1 {um} ponto por tÊ§ipo de s*rviço ,

send* o critúrltr estabplaçido pela co

nràssãç I

rv - §*râ atribuÍdfi I)oâtuaçâo de nc rnáxi-

mo 1 {r:m} ponto pera s§ d*tçntores de

rÍtuI*:c, send,t: o *ri*ôrio estabelecí*
da p*la **mixsão,"

P*râgraf* 1* - Ca§a nâo ocorra § Preênchimento

das vagas dcs empregos de nrpecialistas de educaÇâo previstc nÕ

"§aput", serâ pernritida a çontrata§ão, atravás de *sncursc prihlícO,

desde q§* atenda a*s r*quisit*s nec§ss§rios.
Paráçr;*f* âs * ü preenehirnento de cargÕ§ de

espe*i*J,istas eÍr1 eduçaçâo serâ feito pol: acê§s*, ob*decenda os mes*

müs ürifériç:s estâhelecide* pôr§ c§n§ur$s n*s molder do *rtig* ante

ri*r "

§§§&§*;v

gg§ §§qus§Ã§g§

itrrt. I0 - Pãrâ o preen*hàrnento dos e*prego* dc

Guadro d* MaEistêrio serâa *xigicias ss seçuintes requisit*s rníni
mne .

I * Professor I; Iíabílitaçâo *specifica
de ?Ç Grau perâ o Hagis-
têrio I

TT * Frcfes*or fí:Habilitaçã* dt: Çrau Supg

riçr c**r licenciatura
plena;

* professor fII;HabiLitação especÍfíca
pârâ â, 'ár*a a que §*
destina t: c$ncur§*, *09

XII



PR§FEITURA MUNIÜIPAL üT MÜCOTÂ
E§TAO.O O§ SÃO PAULO

u^Trr oo..PRÊFÉrro

trl Na 2.254, D§ 18 D§ AGoSIo §§
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1()ô1

IV - Àssistente de Diretor e DireLor de Es-

cola: Lícene j.atura Plena e Petix.Eogia

com tlabj-liLação êm Ãdsinistracãc Esco

Iar experiância docente de 3 {trôs} '

anos na Rede I'lunicípal de Ensino;

v - ÕrÍentadür pêdagôgíc*: Licenciaturâ '
Plena êm IledagoEia com Habilitação em

§upervisâo Escolar e experiência do-
cente de 3 {três) anos na Rede ltlunici
pal de §nsino,

câpt"rrÍ,o rv

p,â JoR!{Àp,A p§ r§â§à&gg, §§§ yENcr!{q§:[_ü§", po Eti§üi\pnâ]rryN3ü

E !â PRouôÇÃô

§§ÇÃ0 I

oÀ J()R§àDII DÉ T&AB:rÍ,ÍtO

Art. 1l * A jornada de trabalho dos ocupantest
do Ercprego de Prôfessor I que âLuam em Creches, p::ê-§scolas e no En

sino tle 18 Grau - de 1ã a 4a sêrie - será de 4 {quatro) hcras diá-
rias, tolalizando 20 {vinte} horas semanais.

Farágrafo la - pÕr necêssidade de serviÇo
I poderã dobrar perÍcldo côÍs rêrnuneraÇâo consoante a

das l,eis dê Trabalho) C1,".
{Con-Professor

solídação

farãgrafo 2a - elêm da jornada de trabalho aos
docentes ocupantês dos êmprêgos de Professor r serão atribuída§ q

(quatro) horas semanais â tÍtulo dê Hôra/Atividade, as quais devem
sêr utl"lizadas ná prêpa.ração de aulas, r,rganiãação e correçâo de
lrabal"hos escolares Ê atividades quê ccntribuam parã o aperfeiÇoa-
rnento prof issional do professor, supervisionados pelo D.i.r:etor da
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Unidade de §nsinü"

res II e

mês.

Àrt. :"? * À jornada dê trabaLho dos professo-
III, dependerã das horas aulas que I'ierem a lecionar no

LEI §a 2.254, Dfr i8 DE ÀGOSTO DE 1992.

i3 - Ao Profês§or II e III serão at.ribui.
das Horas/Aulas a lÍtulo de ilora/Àtivida

Art.
(vinte por cento)dos !08

de.

I subetitute será de
(dez) horas semanais.

Art. L4 - A jornada de trabalhç: do professor
2 {duas} troras diárias, perfasendo*se 10

Art. 1"5 - A jornada de trabalho de professor
rr e r1r substitutos será 3 itrâs) hora*/aula diãrias, perfazendo-
-se L5 {quLnze) horas/auJ"a semanais.

Àrt. 16 - À jorn.ada de trabalho dos Especia*
listas em Educação serâ de g {çito) horas diárlas, totalizando â0
{quarenta) horas semanais,

Àrt. 1? * para efeita de cálculo, o mês será
considerado corno ,'fitês d,e çincc semânas',,

Art. lB - Serão permitidos aos integrantes do
Quadro do Magistério MunicipaJ., prestarem serviços a outros ôrgãos
da administração municipal. reeebendo seus vencimentos de acordo
com §eu enquadramênt§ e horas trabal.trad*s, sendo e§ta§ nuncô lnfe-
riores âÕ seu respectivo estágiof sêm" perda dos seu* direitos, des
de que haja concordância para tal.

â§§ãe r.§

P?F y§§cIlrEN?o§

Àrt. 19 * A escala d,e vencimentos ê constituÍda de referências numêricas ond,e o número expres§o em a]_garísmoaráhico i-ndicará na ordem crescente a anplitude do vencimento dorespectivo empregô ê o nümero expresso em aJ-garísmp rornano indica_rá a faixa salarial gue r: integrante ce euadro do Magistério per-
tence -

tude de 26
Art. 20 * para caria ernprego

{vínte e seis} referências.
Art. ?l - para os docentes

haverâ uma ampli*

renc? â Ê qÉt1tê rêên-^!i..*- .--:
a tabela de refe-
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LEI NÇ 2.254, SE i8 DE ÀcoSÍO DE 199?.

Í -§rofessorl -ÀnexoII
II - Professor II - Anexô III
III - §rofessor III- Anexo IV

IV - Professor Substituto - Anexo V

Art. 22 - para os llapecial"istas de Educação, a
tabela de Referências ê seus respectivoc valores serão os cernstan-
tes dos Ànexos:

I - Àssistente de Diretor - Anexo VI

If - Diretor de Bscola - Ànexo VII
fII * Orientador pedagôgico - Anêxô VIIf
àrt. 23 - Os integrantes do euadro do Magistã*

rio gue exsrsêrêm funçãa Gratificada, arém de receberem proporcio-
nalment,e àe hroras t,rahalhadas perceberão peLa função exercida â
ser reg,ulamentada pôr seãreto do Bxecutivo.

Ârt, 24 - §erâ concedido um abono, não incorpa
rado, ao vencLmênto referencial dos ProfeEsores e Especíal-istas de
§ducação que trabalharem em sltuaÇâo especial., tais como:

I - professor lotado ern Cl_asse de Educação
Especial" Z§z

fI * professor lotado na Zona Rural 3St

III - Diretor lotado na Zona Rural 201

Àrt. ?Ç - Ào professor e ao Especlalista de
Educação serão permit.idas, durante o ano e não mais que umâ ao rnês,6 (seis) faltae abonadas pel"o Diretor da tlnidade de Ensino.

§EÇI.q J-II
qg E§Aü"*p§ôslsrí3,CI § ae qlmuqç^Ão

são,
go.

Àrt. 26 - ô empregado pribLlco, em suã
será enquadrad* na referência inicial do seu respectivc:

admis-
€mpre

Àrt. 27 *
de educação serão enquadrados

at,uaLs docent,es e especj-alístas
respecti.vos emprêqos e referên-

Os

nos
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Àrt. ?8 * Para enquadramento nas referências
dos respectivos emprego$ serâ-computado somente o tempo dê serviço
municipal prestade em atiuidades do ma.gistérío, computando-se a ca!
da l' (uml ano, uma referãncia, respeitando-se sempre sua âbual refe
rência e remuneraçâo,

§.§Ç{§ ry

gÀ §yglq§do q{r{-crq§ÀL

ârt" 23 - §âo tr§s as f<lrmas de evoluçâo fun*
cional:

I - promoção

II - Àcêsso

III - fítulo§
Àrt" 30 - À promoção consiste na movimentaSão

do §ervidor püblico da referênçia çnde estâ ].ocalizador FêÍã refe*
rêncla imediatamente superior, dentro da respectiva ampJ.itude de
vencimentos de seu êmpreqc,.

Art, 31, - A promoção do sêrvldor Fúblicçr ocor_
rená a cada l" {hum) anç de efelivo exer*içio na sdde .}tunicipâl de
§nsino.

Farágrafo único - À promoção será derriria a paI
tir do prirnelro dia em que o anuênio ti,er sido cumprido.

êrt. 32 * A contagcm de ternpo de serviqo, para
efeito cle promoção, será ef*tuadç atrav6s de portaria do sxecutivo.

Parãg::afr: único - trão serão consideradas fa1_tas para efeito de benefícÍos deste ÀrtiEo os afastamentos decorre.{
t'es de Çala, noio, acitlente de trabarho, ricença gestante, iicençapaternidade, licença para tratamento de saúde e outro§ c&scs previstos na C.L,T. e na tegislação Municipal.

À,rt. 33 - Nào será computado csmo tempo de

T - Licença s€m vencimento,
* §uspensão dj.sciplinariII

ef etivo exercicir:;

Y?T
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Àrt.. 34 - Àeesso ê a passagem do empregadô pú_
bLlco de um emprego parâ ôütro imeôiatamente superior, dentro da
rêspectiva carrêira.

Art. 35 - Os êmpregos quê sê constituem em carreira sâo:

I - professor I,II e III
II - Àssistente de Diretor, Diretor e Orien

tador pedagôglco.

Àrt. 36 - O ingresso no novo empregô far_se_ápor seleção interna, conforme Àrt. 9A desta Lei e seu enguadramento
obedecerá a referência corrêspondente em guê já se encontra classi_
ficaâo.

Art. 37 - ?odo integrante do euadro do r,iagistê
rio Munic j-pal poderá alcançar a prôgressão lfori zontal a,:ôs um anÕ
de efetivo exercÍcj-o, medlante aprêsentaqâo dos TÍtur.os:
§ArxÀ rr - curso de Fedagogia com ricenciatura plena ou certi

ficado de curso superior, desde gue não exigido a
tituLo de pré-requisitn parâ exêrcer o cargo { es_
pecifico para professor I,fI,III ).

FAIXÀ III , Especializaqão

FÀIXA IV - pós sraduaçâo ,'Latu Sensu,,

FÀIXA V - Mestrado

fÀlxÂ" VÍ - Doutorado
Parágrado 1p - TodÕ integrante do euarlro do Mggistério ganhará uma referêncla ao ccmprovar licenciatura prena, oucertif,icado de curso superior, desde gue esta seja dlferente do que

1he ê exigido para o exereÍcio de suas Íunçôes, até o limite de z{duas} licenclaturas ou cur§'s superÍore§ e§pêcÍficos,
Parâgrafo 20 - Aos especialistas em edrrcaçãoserâo exigldos parà o dese:npenho de suas funções o cur§o de redago-gia corn â Habilit.ação correspondente, não integrandô-sê2 portântor âPâixa II dâ progrêssão Horizontat.

cÀ3IpuÍ,o g
§§§ DEVEn§§ E Dr§§rTôs
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.u§ p§wRp§

Art. 38 - n1érn dos deveres inerentes ao enprega
do empregado püblico, cumpre aos membroc do Quadro do l,laEistério Mu-
nicipal-, no desempenho de suas atÍvidades:

I - Desanvolver e prêãervar nos edusandos o
sentido da nacionalj.dade;

II - ãmpenhar-se pela educaÇão integral do
aluno, tncentivando a formação de atitucles, hábitos e conhecimentos
que conduzam ão desenvolvimentcl pLeno as potencialidades, eomo ele
mento de auto-realizaÇão.

III - Colocar e participar de atividades pro-
grarnadas na cQmunidade escolar, visando a integraqão familj.alescola/
comunidade.

IV - Busçar seu constante aperfeiçoamento
prcfissional at,ravás da participação em cursos, reuniões e seminá-
rios, sem prejuizo de suas funções norrnaisi

v * Manter o supericlr informado do desenvol
vimento do processo educacional, expondo suas crÍticas e apresentan-
do sugestôes para sua melharia;

vr * Ilesenvolver nos alunos o espírito de so
lidariedade humana, de justiça e coopêração.

Parágr:afo único - À falta dos int.egrantes do
guadro do Magistério !4unicipal às reun.i.ões pedagógicas convocadas pe
la direção da unidade escoLar ou pelos
tivae áreas, deverâo ser justificadas.

coordenadores de suas respee-

§Eç§9 IJ
p0§ pJRErSOs

Àrt. 39 - são direiLos dos integrantes do eua_dro do trlagístério:

*ri- L;L1!.^---:*-:

I * ?er ao seu alcance informaçôes educacio



PREFEITURA MUNIÜIPAL OE
ESTA§O DÉ §ÂO PÂULO

CÀBINÊÍÉ DO PREF§ITO

M0ü0tA
f1s. 12

L§I lrÇ ?.254, D§ 18 D§ Àt0§to DE 1992.

prôfissíosâl e amptlação de seus conhecimêntosi

II - Ter assegurada a oportunidade de fre-
quentar cur§üs de reciclagem e treinamênto que visem a mell:oria dct
seu desempenho e aprimoramento profissional, sempre atendida a côn-
veniência da administraçâo;

IIr - participar das deliberaÇôes gue afi_
rân â vida e a função da unidâde Escolar e do desenvÕIviÍnentô efi
eiêntê do processo educacionaL;

IV - Contar con sÍsterna permanentê de
orientação e assistênciar güê estimule e eontribua para melhor de_
sempenho de suas atribuiçôesi

v - Dispor de condições de trabaLho que
permitam dedicaÇão plena às suas tarefas proflssionais e propiciem
a eficiência e eficácia do ensinor

vI * Gozar fêrias de acordo com o caLendá
rio egcolar;

VII - Direito a prêmio de 30 {trinta} dias
remunerados a cada 2 {dois} anos de exerc{,cio frequente, em gue nâo
haja sofrido qualguer pênâIidade adminj.strativa ou falta injustifi-
cada não superior a uma por anô.

VIII - Direi.t,* de licença sem venci.mento,
não superior a 24 (vinte e guatrc) mesês, após 3 (três) anos de efe
tivo exercício, suspendendo-se o côntrato de trabalho e ôemaj.s van-
tâgens do emprego ou cargo.

IX - Ar: intesrânte do Mag!-stêrio t"lunicipal
na data de sua aposentadoria, fica assegurado o prêmi.o equivalente
ao últ1mo salárlo recebido.

CÀPÍAUÍ,O VI

pÀ RBlr-oçÂg

Art. 40 - As formas de
Quadro do i,tagtstôrio serãor

I - "Ex-ofÍcior" ê

remoçâo dc pessoal do
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LEr Na ?,,254, SE 1§ D§ ÀG0§TO DE L99?.

Àrt. {1. - À renoção I'ex-ofÍcio' ôar-se-á, â

crltério do Diretor do Departamento de llduCaÇão e Cultura, obede-

cendo âos artigtos il68 e {69 e paráqrafos da Consc}idaçâo das Leis

do Trabalho.
Àrt. 42 - A rê&oçãô voLuntária proceder-se-â

por pêrmuta ou pÕr concurso üê remoção.

ârt. 43 - à remoçâc, por permuta poderá ocaf

rer quqndo dois integrantes do Quadro do !{aqistãrio, no exercíc'io

de atividacles ldêntieag, requeiram a mudança das re§pêctivas lotg
ções, desde qüe no períaâo de fêrias ou recêssei essolar,

Àrt. {4 - À remoçâo por concurso de titulôs
poderã ocolrer quando exlstirem vâgas nrt reapêctivo emprego públi-
cü, tlo período de recesso e férÍas *§colàres.

§&gIre YIÍ

pÂ§ pr§go_§{_çÕ§§ r'II}§

Àrt. 45 - Os integrantes do Quadro do I'lagist§
rio sujeitar-se-ão aos dispositivos desta Íei, ao reguLamento ir-
têrno do çrstabel-ecimento, à Cüf , â LegísLação §unicipal em vlgor.

Àrt. {6 - 0 setor r{e pessoal arquivarâ os tÍ-
tuloE e fará as anotaÇões na Carteira de frabal,ho e Previdência §9

ciai dos servidores atingidos por êstâ Lei, até 30 {trinta} dlas
a;rôs a promulgação deata,

Parágrafo úniço - Após a promul"gação desta
l,ei, os integrântes do Quadro do Magistório que fleerem jus a Pro-

Eressão l{r:rizontal ou â Evolução §uncional terâo 30 {trinta} dlias
para protocolârêm ôs seus títuLos visando o enquadranento êm sua
respectiva referência e faixa.

Àrt" 4? * fica o prêf€ito liunicipal autorlga-
dç: a bal.xâr ss Àtos fiêgülamantares, Decretos su Partariae, necessá
rios a execuçâo desta Lei.

Ã.rt, {8 - §icam ausegurados Írôs Íntegrantes
do Quadro do laaçLstêrio quaJ-squer âumêntos Õu recomposiÇão sala-
rial oriundos d8 Lêi 2.0?5 de 04104/91. e de cênvenqões, acordos ou

dissídlos coletivos dos servidoreE rnunlcipais, bem corno Dêcreto§
do ExçcutÍvo.
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fls. 14

LEI Na 2.254, §§ LS oE ÀGosTo D§ 1993.

Art, 49 - Fcderã haver substituição, no impedi
rnento Laga)" e temporârio dos emprêEos de prqfesÊôres rrir ê rrr e
dos EspeciaListas de sducação.

parágrafo única * o substituto receberá a di_
ferenÇa dos vencimentos enquânto durar c impedimento, sem ter direi
to â efetivação no efirprego ou incorporação da diferença dos venci
nêntos.

Art. 50 - .âs substituições do euadro do t{agis-
tério eü §êu§ impedimentôs legais e temporârias serâo âutorizõ.áã,§
pelo respectiva superior e exprê§sa anuência do Bepartament,o de ndg
cação s cultura, observados os irrcisos rrír e rrÍ do &rtigo 1ú.

Art, 51 * fica críada a comissão pêrln&nÊnt,e p,â
ra aperfeiçoarnento, atualização e desesvolvimento do quadro d* t"1a*gistêrio destinada a discutir e propor alteraçôes e adendos a legis
lação viEente, vl.sando upri*o*u.r o sâsterna de ensino municipar.

Pará,grafo única * À conissão permanente Fare
aperfeíçoamento e atualização da estrutura e prcgressão funcicnal
do quadra do Hagl-stêrlo 6 constituÍda sab a presidência do }iretor
de E,áucação e cuLtura da prefeltura sunicipal d.e Mococa, e llor re.-preÉêntantes indicados por profissionaie liqados â área da Educação
especifica e pela Jtdministraqão como segue:

al representantês d<r* professores de educaçâo
infantiL;

bl representante d.os pÍôfessores do segundo
9rau i

cl representantes de orientação pedagôgicas;
d) representantes da díretoria das escolas,infantis, segrrndo grau, bem como assistentes de diretores.
Art. 52 - Compete a cornissão pêrmanênte paraaperfeiço*menLo e atualizaÇâo dn êstruturâ c progxessâo funcicmaldo quarSro do t**EÍstérío;

al receher sugestôes e propôatas de profe*so*res, orientad*res, assÍstente de di.reqâo e diretores de escola paraaprirroramento da estrutura e progressão funcional do l*lagistério ,atravês dos representântes gue figurarãtrt na direção;
b, discutir e ana.l_izar as propostas e sugestõesrecebidas adequando-as à realidade administrativa e,/ou orÇamentâriat



PR E F E I T u Ro,.HgTj:J,t§f" r t M 0t 0c A

fls.15
O,lBll.tETE DO PREF€|TO

LEl Na 2.254, D§ 18 DE AGOSTO DE 1997.

da Prefeitura;

c! encaminhar â§ pr§po§t'as,, e eugestões q'qtt:

apreciação superior;

d) manter informados os professores, orienta-
dores, âssistente§ de direção e dÍret,ores de escol"a sobre o encami

nhamento e tramitação das proposta§ ê su§estôes apre§entadas, atr3l

vês dos represenlantes que compõem a comissão.

Arb. 53 - ficará a cargo do presidente da co*

miesão permânente para aperfelÇoam€nt$ e atualÍzagâo da estrutura
e progressão funcional do quadrç d6 t4agistárln estabeleeer, em con

junto com os demais menbros t,ânt$ a e§trutüra 6oÍnÔ a dinâmica de

funcionanento da comissâo.
Art. 54 * Ficam incorporados aos vencimentos

dos integrantes do quadro ck: Magistáriç, cl§ percentuais de anteci-
pação concedidos pelo executivo no§ !§Êses do abril e maio de 1992,

nas taxas de 71,62t e 18,40?,, respectivamente.
Art. 55 - Àpôs a pr:r:rnulgaçâo desta lreir o §x9

cutivo rlistribuj"rá o seu texto inteqral aos membros do quadro do

Magistério.
Àrt.. 56 * Às desper,as decorrentes da execução

deeta Lei serâo atnndidas por cclnLâ d*s dotaçôes próprias consÍçna
das no «:rçamento vigentê e *upleutente§a::r se necessárío.

Art, 3'l ' Esta L*:i entrará em vigor na data
de sua publicação e retroagindo seue efl:itos a 1Ç de abril de

L992t r:evogando-se as dispo*içôes em contrário da Lei na 1.?30 âe

08/02/88r 1"82L de 28/04/89 e os Anev.os I,IIf,IV e V da Lei nQ

2.475 de 04 1ç4191 e da Lei na 03 de l8/a9/e7.

PII§I}EITURÀ MUNTCI PÂL 18 DE ÀGo§TO DE 1992.

§.RANCI"§CO sfiv §iilÃ ÇüBIt§À

I:re f e o Muni.c-ipa1

a. Lú^* c. d**,,
FÀULO CELSO D§ AIHS PUCCIÀRELLI

§ !{()

Assessor Juridico
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Câ:nara Municipal de Mococa
PO}ER I,EGI§L{TIVO

PROJETO DE LEI COMPLEN{ENTAR NU {}I TIlOilÜ

REGTME DE TRAMÍraçÂo: oRDrNÁnm

DUA§ DI§CU§SÕNS

DE A

A propositurâ tratê de projeto de lei complemenrar
protCIcolado em 2l de julho de 2020, com â Íinalidade de revogar artigo da
Lei no 2.254, de lB de agosto de rg9z, que,,Dispôç sobre o Esratuto do
Magistério Público Municipal". Em mensagem do Executivo Municipai, a
justificativa para c pseto se reÍbre à juclicialização do pagamento de
reajustes com base na [-ei no 2.075, de 4 de abril de lggl, que ,,I)ispõe 

sobre
o plano de caneiras dos sen,idores da prefbitura Municipar de Mococa e dá

outras providências.", e, desta forrna, alguns funcionários da área de
educaçâo estariam recebendo em dupricidade o direito ao reajuste anuar. o
IBAM já se manifestou p'r mei'do parecer no 216:i?030. Assim.
encaminho esta propüsitura pârâ o Setor Jurídico para parecer Jurídico para
análise de constitucionaridade, Iegaiierade e quanto ao aspecto regimental
desta Casa de Leis.

Câmara Municipal de Mococa, i l de setembro de 2020

Anali vo

Procuradçrr Jurídi

EdiÍicio 'Dra. Esther de Ferraz"Praça fiilarechal Deodor§, 26 * Centlo - 730447 - Mococa/spIeleÍone {19) 3ô56-0002 - wwlv. msÇ.oca.§p. lêg"br

., ,,i. l
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CÂn/ÍARAIVIIINICIPALDBMoCoÜA
pOD§R LEÜI§IÂTIYO

PARI(ER luRíDlCO N' ztlzo:o

Seryidorespúblícos.RegÍmejurídico.EstotutodoMagistérío
Municipol. Vedcçío so bis in idem em rnatéria de direitos'

lsonomio. Consideroções'

Prefeito MuniciPal

\,

Trata-se de proieto de leí complementar (no ort/zozo)' de

autoriadochefedoPoderExecutivo,quevisarevogaroartigo43daLeinoZ'254'de
tSdeagostodetggz(EstatutodoMagistériodaPrefeituraMunicipaldeMococa}.

Segundo a iustificativa apresentada' os servidores municipais

ocupantes das .urrJrru do mag;istério (ex.: professores, coordenadores

pedagógicos,assiltentesdediretoresediretoresdeescola)sãoregidospor
regramentoespecífico(EstatutodoMagistério),diferentementedosdemais
servidores municipais (regidos pela Lein" z'o75/r99t)'

lnobstante tais servidores do magistério !á possuírem um

direitoaprogre§sãopelotranscursodotempo.,porfaixassalariais,,(semelhante
aos anuênios), 0 referido Estatuto da Magistério' segundo o dispositivo

supracitado,tambémestenderiao§-mesmos*benefíciosdaleigeralàqueles
servidores,faeendocomque"_naprática-.recebamodireito(pelomesmoÍato
gerador}emdobro,caracterizanaou*.espécrede.,bisinidem,,,situaçãovedada
*, l.,otto ordenament<l lurídico'

Por firn, argumenta que tal fato violaria a isonomia entre os

servidores rnunicipais (com uma .rt*gr;i, com "mai5 direitos" que a outra)' alérn

de criar a obrigação de se pagar rrloluu que iamais fcram previstos no orçamento

municiPal.

,Ê;ffi-*- .. píaça *,**ig[§*::ffi:l*3 :Bt?,1;ffÁ'fi; *-MococdsP

n**'-; r"iãlí"'iluiiàããe oooà-www mococa'sp'les br
\**#



cÂnaane MuNrcrpAL Ds MococA
PODER I"EGI§Lq.TIVO

lnstado a manifestâr-se, este procurador Jurídíco o faz na
forma que segue:

A questão chegou a ser apreciada pero rBAM ern §€u parecer
Jurídico no zt6llzoao, o qual * com a devida vênia ^ entendo que deixou de se
atentar a certas partícularidades do caso concreta,

Vejamos:

lnicíalmente, não há dúvida de que a matéria tratada
(versando sobre direítos das servídores públicos municipais) insere-se na chamada
reservâ de Administração do prefeíta (art. 63, fir c,c ârt. 35, IIr da Lei orgânrca
Municípal), ísto é, dentro de cornpetências que lhe são tegalmente privativas, não
havendo se farar em vício quanto à iniciativa {que gera a chamada
inconstitucionalidade forma I su bjetiva).

Por outro lado, tem-se gue nosso Munícípíc, no exercícío de
sua autonomía como ente federativo, optou pelo regime celetista, além de adotar o
rito da lei complementar para tratar do direíto dos servidores públicos. Ainda que
estas opções possam se mCIstrar ,.menô5 técnicas,,, não signífica que estejam
contrariando a Constituição Federai.

assunto não é pacífico:
Aliás, além de exorhitar o questianamento formu Iado, o

EMENT'U NçÂO OINATN DE II.ICOÍ'ISTITUCIONIILIDADT, LEI MUNICIPAL
SERVTDOBES rúnLlcos po muNÍcrpr§ CI§ r-AüCIA DÂ pnATÀ fiEcrrr,rE
.lugíorco úr.rrco. coÍ{§oLrDAçÃO DA§ LE|S DO TRABALHo.cot{sTlructoNAltDAoâ. pReÊNsÂo RSJEtraDlt' ô art' 39, cãput, ria constituição da Repúbrica, norma de repetíção
obrigatóría por E'tad,§, Distrito Federar e MunicípÍos, €m sua redação
original, estaberece que entidacres federatívas instituirão, no ânnbito de sua
competência, regirne juríciro único para os servidores da admínistração
pública direta, das autarquias e das fundações públicas.
r' A Emencia conrtitucionar no 19, cie rg9g, alterou a redação do referidoartígo e abotiu o regime Jurídico único,
3' O egrégio Supremo Tríbunal Federal, ern iiminar parclalrnente concedída
na ADln no 2.135 DF, suspendeu a eÍicácia do caput do ârt, jg dâ
constituiÇâô da Repúbrica, com a redação dada pela Emenda constitucionar

EdiÍicrs "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz,,
Praça Marechaí Deodoro, 26 * centro * ôÊp,-i:.rsú-§4? * Mococa/sp

Telefone ( 1 9) 3656-0002 * wvrw. mococa. sp. leg. br
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CÂTyIARA MUNICIPAL D§ MOCOCA

?ODER LE§ISLATIYO

no 1g, de 1998, voltando a vigorar a redação original'

4.oregimejurídicoúnicopode§erestãtutárloouceletista,desdeque
tOdos os servidores sei;m submetidos ao rnesmo regime' Logo, o ãrt' 1o,

parte final, da Leí Cornplernentar municipal no ?, de 1991' e os ãrtigos 1o'

pafte final, 3o € 4o da tei Complementar municipal no 4' de 1991' que

estabeleceramorêgimeceletistacorroregimeiurídicoúnicodos
seryidores públicos municipais de Lagoa dã Prãta, são constitucinnais.

5.4çãodíretadeínconstitucionalidadeconhecidaerejeitada.(TJM6-
Aqão Bireta lnconst 1'oooo.15.o25tt?-tlçoo, Relator(a); Des'(a) caetano

Levi Lops§ , ÔRcÃo ESPECIAL, julgamento em z7lo7izot6, publicaçáo da

súmula em o5lo8l:ot6)

Nesse ponto o Parecer do IBAM mais confunde do que

esclarece. o que os nobres vereadores devem se ater é na possibilidade ou não de

supressão de urn direito dos membros da rnagisterio'

outrossim,pormaisqueesteiamosfalandoem,,direitosde

servidores", pArece-mê que a iustificativa do proieto faz sentido, uma vez que

realmente os servidore§ do ma$istério recebem duas vantagen§ decorrentes do

mesmg fato gerador, lstc é, pelO deCUrSO do tempo "ano a an6" (anuênios e

,,faixas"), caracterizando verdadeírc bis ín idem por parte da Administração'

Bis in idem, a gro§§o modo, sígnifica pagar duas vezes pela

mesma coi§a. Em Direito Penal, por exemplo, seria o caso de quem foi condenado

duas vezes pelo me§mCI crime. Em Direito Tributário, por §ua vez, poderíamos citar

quando a união tributa tanto o lmposto de Renda como a contribuição §ocial

sobre o Lucro Líquido de uma empre§a que aufere lucro.

Em outras palavras, o pagamento que a Administração faz aos

membrCIs do magistério seria indevído, tendo em vista que não há iustificativa

plausível para que e§tes Ç r,âÇeb-am..J.unlamente com o§ anuênios (devidos a todos

os §ervidores)'

Nesse sentido:

ADMtNtsTRATtvO. sEBvlDCIB PÚBLICO. INCORP0RAçÃO DE qUÍNTos.

AUSÊNCn DE EXERCíCI0 DE FUNçÃO PCIR sÊl§ ANOS. LEt 6.D2fi9,

lMpo§StBtLtoA§E p€ sÉ CoN§IDERAR ÊXIRCí(lo pE FUNçÃO

GRÀT|F|CADA UTILTZÂ§A PARA flNs Df ecnrcnçÃo. DuPlÂ

-----'6,.=; --\* Edificio .Dra Esther de Figueiredo Ferraz"

re-PraÇaMarechalDeodoro,26*Cenlro-Ôgr:13.730-047*Mgcoca/SP
Ui ' 

TeleÍone (19) 3656-0002-www.mococa'sp'leg'br



cÂnnena MUNTcTPAL rlr MococA
PODER LEGISLATIYO

vANTÁGf,M PEL0 MI§MO tAT"§, Fr§. rN.lp§M, SECURANçA DENE(ADâ.

ereuçÃO lMPROlllDÁ. i. Pãra a incorporação de quintos pelo exercícío

de Função Comíssionsda" estabelecia a Lei ,o 6.?12, de 4 de dezembro de

1,979, em sêu art. ?", vigente à época do fato, contãr o servídor seis anos

completos, consecutivos ou náo, de exercícío em cargos ou íunções de

gratÍficadas.:, Pretensão de incorporar-se fração de quintos em razão de

Função exercida nn período rle :8.rt..r974 a r8.o8.t975" Ausência de

tempo necessário à incorporação. l. lmpossibilidade de se aproveitar o

tempo de exercícÍo de Função Cratificada, jd utilizado para fins de

agregação do servidor, tendo ern vista que com o ato de agregação,

restaram utílieados e consolidados os dir*itos conseqüentes de todo o
ternpo ern que o impetrante esteve no exercício de Função Cratificada,

aliás, condiçãs esta determinante para a própria agregação" 4. Assim, o

tempo em que o ímpetrante exerceu, novãmente, Função Gratifícada '
:8.rr,t974 a t8.o7.1975 - não se presta ao fim pretendido, porquanto

ínferior aos seis anos exigídos pela Lei n, 6.?3:'179, como condição para

incorporação de quints§. 5, É deçínfluente à configuração do direito à

incorporação pretendida, o fato de o ímpetrante haver-se íncorporadc ao

novo Ptano de Ciassificação de Cargos. instituÍdp pela t-ei n'5.645, de ro

de dezembro de r.g7o. Es+.a inco'"poraçãô sornente Íoi possÍvel por iá
ostentâr o impetrante a condição de :ervidor agregado, sítuação iurídica
para a qual iÉ tora anteriormente determinante a utílízação do tempo de

exercício em Funç6es Gratíficadas. Admitlr, novamentê, ã utilízaçãê do

tempô iá utilizado para fins de agregação ê seu efeitos, para propÍciar a

incorporação de quintos, seria efetlvar a ocorrãncia de dupía vanta§em

em razãa do mesmo.fato. 6, Âpelação a que se negâ provimento. (fRf-l -

AMS; r5482 DF :o o'1.34.oo.ot 548:-4. Relator: DESEM BARGADOR FEDEAAL

LU,z §CINZACA AARBo§A MORIiP.A, Data de Julgamento: t6lo8l:oo6,
PRIMEIRA TUÊMA, Data de Fublicação: z3lto/zoo6 DJ p.r:)

Por fim, considerando que nãc há direito adquírído em relação

a regime jurídico, devendo prevalecer o ,nteresse público sobre o interesse prívado,

não vislumbro qualquer {Gntrãriedade ao ordenarnenti} jurídico em relaçãô âCI

projeto, razãa pela qualOPlNO FAVORAVELMENTE à aprovação do mesmo.

Mococa 22 de setembro de :ozo

l.ür:r*tlr Üáv*r..4,
**çadsrSwiíira
sABl§P2§8.§18

EdiÍício "Dra Esther da FlgueÍredo Ferraz"
Praça Marechal Dêodsro. 26 - Cenlro-- CEP: 13.730-047 - MocoÇa/SP

Teleíone (1 9) 36§e-0002 * www. mccoca. sp.leg.br



Câmara h[unicipal de klococa
POD§R L§GI§TÁTIYÜ

nnpnfÊF{ClÁ :- Projeto de Lei Complementtr no üI ll2Ü70

IIIíT§R§§§ADO :- Pr*feito Municipal

À§§UNTO :* §evoga o artigo 48 da Lsi n" 2"25*o de l8 ds
agnsto d* 1992.

RELÀTüR

Como relatsr da prrsente matéria, a$s estudcs s

sendo assunto da esfera da Câmara Municipal, râo vejo Óbice para aprovaçâo

da propositura, e, destâ forma, chego â conclusâa de que tern plena

procedência quanb ao aspecto Constitucional, Legal e Regimentai, e, em

concordância csm o Pareçer Juridico tf 711202ü desta Casa de Leis, resclvo

acolher CI prajeto da fonna soms estii rsdigido, exarando pâr§üÊr

fAYOnÁvEL à sua aprovaçâo.

§ala das ComissÕes Pennanentes José Luiz Cominata, 28 de seternbro de

2üzCI.

EdiÍlcío'Dra, E*ther de FÍgueiredo Fânâío
Praça Marachal DêÕdóró, 36 - Cantrs - CEP: 13.73e047 - Mococal§P

TÊlêfsnê { 1 9) 3§5ru§0? * }vww. rrlocücâ,sp, leg. br

Relator
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P§EFEITURÁ IiTIUNICIPÁL DE

GÁBINÊTE DO PRETEITO

Proçe Marechol Deodoro,44, Csntro -

P6ns: (19) 3óÉó-5565 / 36ó6-55Ó7
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d) &:{3

#'
f'túmeng

*§1S ,tlra f **
ü§{p.

0F.Nô§02/2020 Mocosã, 09 de Outubro de 202CI.

ReÍ: Requerimento Verbal nô375/2020

Senhor Presidenle

Pelo presente, *olicita a retirada do Projeto de Lei

Complementar n'011/2040 que revosa o artigo 48 da Lei n'2.254, de 18 de agosto de

1gg2, çonstante do requerimento supra mencionado, de ãutoria dos Excelentissimos

Senhores Vereadores Josá Roberto Pereira, Elisángela Maziers, §onia Ap. de Pauli

Pereira, Valdirene D. da Silva Miranda, Braeilino AntÔnio de Moraes, Odair Antônio da

§ilva, joeimar Alves Vieira, Agimar Alves, Aloysio Taliberti Filho, aprovado pelo

Plenário dessa Câmara:

Estamos encaminhando em anexo o oficio n'89812020

de 0§ de outubro de 2020, referente a sclicitação para a retirada de Lei Complementar
n"01112020, protocolado nesta Casa de Leis sob n'155212CI2CI em 07 de outubro de

2020.

Reiteramos a Vossa Excelência no§§o§ protestos de

consideração e apreço.

Atenciosamente

nptr PE EL

Exmo. Sr.

ELIAS DE SI§TO
DD. Presidente da Càmara Municipalde Mococa-§P
Nesta.

cipal

t

t



PnEFÊITURÁ IIIUNÍCIPÂL §E T ACACA

6Á9INETT §O PREFEITO

Proça &larechal Deodoro,44, CenÍro -

Pq6s: (Ig) 3ó6ô-5565 / 36b6'-5567

Ps rlsl dn CidadoniEl wwr,l,.moc0ca.sp.gov.br

l.: ; '"-'. 
"il'

el:§r

i',; lii-;;

,{''r::,; e t jruJ,ru .#'

Oficio no8g8iz020

Assunto: Retirada do Projeto de Lei Cornplementar n"01112A20

Senhor Presidente,

ItIococa, 0S de Outubro de 2020.

Atenciosamente

üR.
Prefeito

Sirvo-me do'presente, para solicitar a rêtiradâ dê

pauta do projeto de Lei Complementar n'011/2020, de autoria do Executivo.

que Íoi ensaminhâdo a essa Casa de Leis.
Reitero a Vossa Excelência prote§to§ de estima e

apreço,

Excelentissimo Sr,
ELIAS DE SISTO
Presidente da Câmara lr,'lunicipa! de Mococa-§P
Nesta

.6r3i\ 1:r a ,-a



ffi ESTADO Dã SÃO PAULC

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Êelatório de Comprovante de Abertura d* Processos

Pâgina 1 I 1

Dsia: 16110i2C2C

Fíl$os apllcados ao relatÇdo

Número do píocêsêo: 00i81?S12020

v..

Número do 0Afi12W2A20 Número 3C2.7§4.P40'34

§olicitação; 24 - ÕFlClO CAMARA MUNlClpÀL 0Ê MOÜOCA

BeneÍleiário: 23§78 - CAMARA MUNICIPAL Ü§ MOCOCA

CNPJ do bensflciário:

Requerente: 23678 - CAMARA MUNIüIPAL Dç MOCOCA

ÇNPJdorEquersntel 49.387.640/0001-95

Endareço: Rua MUNIZ BÀRRETO N§ 92 - CEP: 173ü0400

Complementu: Baino: CÉNTRÜ

Lotêamento; Condomínio:

Município: Mococa - SP

Telêfone: Celular: Fax:

E-mail: conHbllidadecamaramococa@hotmail.com

Localda protocolização: 001.001.001 - PROTOÇOLO GERAL

Protocolado por: Carlos Eduardo Santolin Marçhssini

§ituação: Eín trâmite Procedênc lnlerna Prioridads: Normal

Protocolado êm: '16/1012020 14:59 Previsto Concluído

Súmula: OFICIO N'204i2020
REF.RETIRADADEPRoJÊTo§ÊLEIüaMPLEMÉNTARNê011/202t

Observação:

§êfitolin Marchegini CAMARA MUNICIPAL DE MOCOCÂ

{Requerenteipor)

§istêma: ProlÕcslô Fly / Usuâíio: i Rêlâtôriô de CorIlprôvantê de Àberturâ dê píoc€âsos

Hora:14:5§:
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Câmara

orÍclo NÕ 204/2020/cUpí/üÀB

de §tIococa

Mooocq 16 de outubro de 202S'

para retirada o P'rojeto de lei

Felipe Niero Naufel" que tiRevoga o

A §ua Êxcelência o §enhor

Dr. Fehpe Niero Naufel
Prcfeito MrmiciPal de Mococa

PraçaMarechai Deodoro, no 44

13.i30-047 Mococa'SP

Assuato: Retir*dr de Proieto de leÍ

§xcelentÍssimo§eúorProfei*§-'tl§ú§.,lpd,i

Coaformç oflcios ao

Prêsidente

Editcio'Dre- Esther &:naz.'
Í - Mocaea -5P

Afetrciosarrente,

. |,:-

artigo 48 da Lêi rf 2.1§4, de

:.



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST-{TIVO

PROCESSO N" 061/2022

PROJETO DE COMPLEMENTAR N' OO4I2O22

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DBSPACHO

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78,

inciso I, alinea ooa", todos do Regimento Interno da Câmara,

encaminho a presente propositura à Comissão de Constituição,

Justiça e Redação.

Câmara Municipal de Mococa, T de março de 2022.

GELA
Presidente

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATTVO

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO.
JUSTICA E REDAcÃo

PROCESSO N" 06U2022

PROJETO DE COMPLEMENTAR N' OO4I2O22

REGTME DE TRAMtraçÃo: oRDrNÁnro

o ID DA ssÃ

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE: I

NOMEAcÃo uE RELATOR

NOME:

DATA DA NoMEaçÃo:

Edifício "Dra. Esther de
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro

Tetefone (19) 3656-0002 _

Figueiredo Ferraz"
- CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp
www.mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO"
JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROCESSO N'06112022

PROJETO DE COMPLEMENTAR N" OO4I2O22

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZO P/RELATARATE: I

Relator

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz',
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: '13.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp.leg. br

RECEBIMENTO PELO RELATOR



cÂnrene MfrNrcrPAL DE MococA
PODER LEGISTÁTIVO

Mococa,29 de março de2022.

orÍclo E SPECTA L I 2022 I cl.rtlu

A Sua Excelência o Senhor
Eduardo Ribeiro Barison
Prefeito Municipal de Mococa

Assunto: Convite para reunião

Excelentíssimo Seúor Prefeito,

Cumprimentado-a cordialmente, convido-o para reunião para discussão do
projeto de lei complementar no 00412022, de sua autoria, que "Revoga o artigo 48 da
Lei no 2.254, de 18 de agosto de 1992.".

A reunião será no prédio da Câmara Municipal nesta quinta-feira, 31 de

março de2022, às 19h00.

JO - BOB

Vereador/PSD

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Fewaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-447 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp-leg. br



cÂuene MUNTcTPAL DE MococA
PODER LEGISLATTVO

Mococa,29 de março de2022.

OFÍCIO E SPECIA L I 2022 I C}/IM

Assunto: Convite para reunião

Senhor(a),

Cumprimentado-a cordialmente, convido-o para reunião para discussão do
projeto de lei complementar n" 00412022, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison, que "Revoga o artigo 48 da Lei no 2.254, de 18 de agosto de 1992.".

A reunião será no prédio da Câmara Municipal nesta quinta-feira, 31 de

março de2022, às 19h00.

Atenciosamente,

JOSE - BOB

Vereador/PSD

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATTYO

ATA na RnuxrÃo coNJUNTA DAS coMrssÕrs DE CONSTTTUIÇAO,JUSTIÇA E nr»açÃo (ccJR) E MEro AMBIENTE (cMA), DIA25t03t2022 AS 14H00min, NA SALA DE REUxrôrs DAS COMISSONS.
Estiveram presentes os Vereadcires : José Roberto Pereira, presidente da CMAe da CCJR e Thiago José Colpani, Vice-Presidente da CMA e da CCJR. AReunião foi oficiada pela Analista Legislativo Rosa Carolina Negrini daCosta. A Pauta da reunião foi a discussão e a elaboração dos pareceres sobre ospro;etos l) Projeto de Lei no 0T/2A2, de autoria do Prefeito Municipal: QUe"Aprova a atualização do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos do Município de Mococa, e dá outras providências."; 2) Projeto de Lei
Complementar n 004/2022, de autoria do Prefeito Municipal, QUê "Revoga oArtigo 48 da Lei n" Z.2S4,de lg de agosto de 1992}';3) projeto de Lei n" 030/2022,
de autoria do Vereador Nilton César Greghi, que "Dispõe sobre o tratamento
diferenciado, favorecido e simplificado às microempresas e às empresas depequeno porte nas contratações realizadas, no âmbito da Administração Municipal,edá outras providências.', ;4) projeto de Resolução n" 006/2022, de autoria doVereador Clayton Divino Boch, "Institui o Serviço SOS-Racismo, no âmbitoque
da Câmara Municipal de Mococa. 5) Projeto de Resolução no 005/2022, de

),

autoria do Vereador paulo Sérgio Miquelin, que "Institui a Galeria Lilás na
Câmara Municipal de Mococa.',i 6) Projeto de Resolução no 00412022, de autoria
da Mesa Diretora, que ..prorroga 

o prazo da Comissão de Assuntos Relevantes
para revisão do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mococa e elaboração
do Código de Etica e Decoro ParlamentaÍ." e 7) projeto de Lei no 027/2022, de
autoria de Vários Vereadores, que "Dispõe sobre a rergulamentação da instalação
de placas de inauguração de obras públicas no Município de Mococa.',. Em
discussão sobre o Projeto de Lei no 033122;027122 e os Projetos de Resolução no
004122 e 005122 foi decidido pelas Comissões o parecer favorável. No projeto deLei Complementar n" 004122 em discussão as Comissões concordaram sobre a
necessidade de ser realizadauma Audiência Pública para constatar alegalidade do
projeto convocando o Sr. prefeito, seus assessores e os representantes do Sindicato.
No Projeto de Lei no 030122, foidecidido parecer favorável apesar de

Municipal de Mococa,23 de agosto

Luis F Santos Roberto Pereira

Thiago

Edifício'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73O-U7 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mccoca,s o. leg. br
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FREFEITURA IUIUNIGIPAL DE MOGOCA
GABINETE DO PREFEITO

Praça Marechal Deodoro, 44 - Centro * Mococa - Sâo Paulo
Tel.: (19) 3ô66-5565 | 3666-5567 - Portal da Cidadania: www.mococa.sp'gov.br

Mococa, 19 de setembro de?O22OfÍcio n'84712O22

Assunto: Projetos de Leis em Tramitação.

Ref: Ofício no 1 5612022/CMM/GAB

Senhora Presidente,

Pelo presente, em atençáo ao Ofício supra rnencionado, datado ern 12 de
setembro de 2022,levamos ao conhecimento de Vossa Excelência, que os Projetos
de Leis de números no11212021 e no1061202, já foram retirados de pautas, conforme
documentação em anexo.

Ademais, cievem ser retirados de pauta o Projeto de Lei, no8012021 e

Projeto de Lei Complementar no01312021.

Com relação ao Projeto de Lei Complementar de no0}412002, que "Revoga

o Artigo 48 cia Leino2.254, de 18 de agosto de 1992", o mesmo deverá tertrâmite
normal.

Reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de consideração e
apreço.

Atenciosamente

Eduardo Ribeiro Barison
',.. i

Prefêito"Municipal de Mococa

Exma. Sra.
Elisângela Mazini Maziero Breganoli
DD. Presidente da Câmara Municipal de Mococa
Nesta



PREFEITURA MUNIGIPAL DE MOGOGA
GABINETE DO PREFEITO

Praça Marechal Deodoro, 44 - Centro - Mococe - Sâo Paulo
Tel.: ('19) 3666-5565 | 3ô6e.5567 - Portal da Cidadania: www.mococe.sp.gov.br

Mococa, 18 de outubro de2022Ofício n'94512022

Assunto: Retirada de Pauta dos Projetos de Leis.
.':l r1:.l

Senhora Presidente,
ap,c? i /a'rolaz

Sirvo-me do presente, para solicitar a retirada de

pauta dos Projetos de Leis, abaixo relacionados:

- projeto de Lei Complementar no0}4t2L22 - que "Revoga o Artigo 48 da Lei de

no2.025, de 1 8.08. 1992" ;

- projeto de Lei Complementar - que "Fixa valor do Piso Salarial Profissional do

Magiáterio da Educação Básica, no âmbito do Município de Mococa"- foi

encãminhado a essa Cãsa de Leis, através do ofício no93612022, protocolado sob

o no2169, na data de 14 de outubro de 2022.

Reitero a Vossa Excelência protestos de estima e

apreço.

Atenciosamente

O BARISON
nicipal

Exma. Sra.
ELISÂNGELA MAZINI MAZIERO BREGANOLI
Presidente da Câmara Municipal de Mococa-SP
Nesta

\-

Prefeito

.,, i:
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